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2600842- C3/ 2019-02487/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA/CE 

 

 

Processo: 01135133720198060001  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

CARLOS ANDRE ABREU FREITAS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Houve pagamento administrativo realizado na monta de R$ 2.531,25 (dois mil e quinhentos e trinta e um reais e 

vinte e cinco centavos). 
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Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Trecho do laudo: 

 

Conlusão: 

 

Ocorre que, verifica-se grave equívoco na marcação da invalidez apurada, na medida que embora o laudo 

aponte o membro acometido como tendo sido o membro inferior esquerdo, em verdade as limitações referem-

se ao membro do lado direito e de fato a documentação aponta lesão no membro deste lado. 

Dessa forma, requer, a intimação do ilustre expert, a fim de que esclareça a divergência apontada, cabendo seja 

devidamente retificado o laudo apresentado. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

FORTALEZA, 16 de janeiro de 2020. 

 

 

FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR 

14752 - OAB/CE 

  

  

  


